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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
L E I N . 414 

D E 24 D E J U L H O D E 1896 

Eleva os vencimentos dos carcereiros da Penitenciaria da capital 

O doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, presidente do Eslado de S. 

Paulo, 

F a ç o saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 

Artigo 1."—Ficam elevados a 1:4Í0#CÜ0 anmiaes os vencimentos de ca

da um dos carcereiros da Penitenciaria da capital. 

Artigo 2 . » — R e v o g a m - s e as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

0 secretario dc Estado dos N e g ó c i o s da J u s t i ç a assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 24 de Julho de 1S96. 

' ' . M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . 

C A R L O S D E C A M P O S . 

Publicada na Secretaria dos N e g ó c i o s da J u s t i ç a , aos 2Í de Julho de 

18V)ó.—O director geral, Joaquim Uoberto de Azeiedo Marques Filho. 

L E I N .415 
D E 21 D E J U L H O D l i 1806 

Cria o município de S. Joio de Itatinga 

O doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, presidente do Estado de S. 

Paulo, 

F a ç o saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 

Artigo 1 .«—Fica creada o m u n i c í p i o de S. J o ã o de Itatinga, desmem-

brando-*e do m u n i c í p i o de A v a t ó , com ás mesmas divisas do actual distri

cto de paz. 

Artigo 2.*—O novo m u n i c í p i o pertencei á á comarca de A v a r é . 

Artigo 3."—Emquanto n ã o se fizer recenseamento da p u p u l a ç ã o será de 

seis vereadores a r e p r e s e n t a ç ã o do novo m u n i c í p i o . 

Artigo 4 .<>~Nâo será installado o novo m u n i c í p i o emquanto n ã o houver 

sido fornecido pela respectiva p o p u l a ç ã o o p r é d i o neces-ario ao 

furicctonamento da municipalidade e demais auctoridades locaes, sendo a 

planta do mesmo approvada pelo Governo do Eslado. 

Artigo 5 . ° — R e v o g a m - s e as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

O secretario de Estado dos N e g ó c i o s do Interior assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, aos vinte e quatro do Julho 

<le mil oitocentos e noventa e seis. 

M . FEHHAZ D E C A M P O S S A L L E S . 

A . D L N O B U E N O . 

Publicada na Secretaria de Eslado dos N e g o c i o » do Interior, aos 25 de 

Julho de 1806.—O director geral, Alvaro de Toledo. 

L E I TV. 4 1 * 

D E 24 J U L H O 0 8 1896 

tfxa um districto de paz- no arraial W>s Souzas, município e comarca de 

, Campinas 

i * 0 átfulor Manoel F e r r i i de Campus Salles, p esidente do Estado de S. 

Pauld, 

F a ç o saber que o Congresso Legislativo decretou e eu proi, '^o a lei 

seguinte : l a J o 

Artigo l . o—F i c a ereado um dislrb-lo de paz no arraial des Souzas, m u 

n i c í p i o e comarca de Campinas, com as divisas de actuai districto policial. 

Artigo a. 4—Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

O secretario de Eslado dos N e g ó c i o s rio Interior, assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, aos vinte e quatro de J u 

lho de mil oitocentos e noventa e seis. 

. - : ' . M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . 

A . D I N O B U E N O . 

Publicada nu Secretaria de Estado dos N e g ó c i o s do Interior, aos 3 4 de 

Julho de 18'.>6.—O director geral, Alvaro de Toledo. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
Inter ior 

Por decreto de 22 do corrente foram nomeados inspectores Sa-itarios 

em c o m m i s s ã o : 

Dr . Theodoro da Silva Bayrna 

D r . Alfredo G u a r a n á 

ü r . Francisco de Paula Porto Moretz-Sohn 

Dr . Augusto M i l i t ã o Pacheco t 

Dr. J o ã o Chaves Ribeiro 

D r . Matliias Lex. 

Por decreto de 23 foram dispensados do mesmo cargo, em commfcsão 
os drs. Manoel Esteves de Assis e Jose1 Vieira Netto Leme. 

Por decretos de 24 do corrente: " * .*: 1 

Foi approvada a n o m e a ç ã o do c i d a d ã o Antonio Romualdo de Jesus para 

reger a eschola provisória do bairro do Matto Dentro do Macuco, m u n i c í 

pio de T a u b a l ó ; 

Fui exonerada, a podido, d. C â n d i d a Margarida Rodrigues do carpo de 

professora publica da cidade de Espirito Santo de Batataes ; 

Foi reintegrado no m a g i s t é r i o o c i d a d ã o Antonio Ribas de Aguiar com 

provimento na oadeira da bairro do C n b a l ã o , m u n i c í p i o de Santos • 

Foi designada a eschola p r o v i s ó r i a do Porto Martin*, mixta, do m u n i c í 

pio de S. Manoel do Paraizo, para nella ter exercicio u professora interina 

d. Ubaldina Lincoln. 

A g r i c u l t u r a 
R E C T I F I C A Ç Ã O . —Modelo n. 3, que icompai l ia o decreto u. 370, de 21 

do corrente, liuntem publicado; . 

Indicador pessoal 

L e t r a 


